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PROCESSO CEE Nº 2750/72 
INTERESSADO - NEWTON CESAE BALZAN 
ASSUNTO - Transferência de Doutoramento da Universidade de São 

Paulo, para a FFCL de Presidente Prudente. 
CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 
RELATOR - Conselheiro MOACYR E. VAZ GUIMARÃES 

HISTÓRICO - Newton César Balzan, Auxiliar de Ensino da Faculdade de 

Educação da Universidade de São Paulo, solicita transferência de ins-

crição para Doutoramento, feita na U.S.P., para a Faculdade de Filoso-

fia,Ciências e Letras de Presidente Prudente. 

FUNDAMENTAÇÃO - Do processo consta manifestação favorável ao preten-

dido, da orientadora, Conselheira Professora Amélia A. Domingues de 

Castro e do Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Presidente Prudente. 

Nada há, pois, que impeça seja concedida a autorização 
pleiteada. 

CONCLUSÃO - Nosso voto é favorável à transferência da inscrição para 

doutoramento de Newton César Balzan, da Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras da Universidade de São Paulo para a Faculdade de Filoso-

fia, Ciências e Letras de Presidente Prudente. 

São Paulo, 30 de maio de 1973 

a) Conselheiro MOACYR E. VAZ GUIMARÃES 
Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta data, 

após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do Voto 

do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia A. Domingues de Castro, 

Luiz Cantanhede Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr E.Vaz Guimarães, 

xxxxxxxxxxxxxxxx, Oswaldo A. Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo, 

Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO 
Presidente 


